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OFÍCIO Nº 84/2025 Corbélia, 10 de dezembro de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor 

THIAGO DAROSS STEFANELLO 

Prefeito do Município de Corbélia 

 

Assunto: Proposta de celebração de Termo de Cooperação Técnica para reforma e 

adequação do pavimento térreo do prédio administrativo. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA, ESTADO DO PARANÁ, vem 

respeitosamente à sua presença, propor a celebração de um Termo de Cooperação Técnica entre 

este Poder Legislativo e o Poder Executivo Municipal, com a finalidade de viabilizar a execução 

de obras de reforma e adequação do pavimento térreo do prédio público situado à Rua Amor 

Prefeito, 1620, onde atualmente funcionam a Câmara Municipal e a Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão. 

 

A presente proposta tem por objetivo estabelecer atuação cooperada entre os órgãos 

municipais nas seguintes atividades: 

a) elaboração e aprovação dos projetos de engenharia e arquitetura necessários às 

intervenções; 

b) condução dos procedimentos licitatórios pertinentes; 

c) execução das obras e serviços de engenharia; e 

d) fiscalização técnica e administrativa das etapas do empreendimento. 

 

Considerando que as intervenções pretendidas beneficiarão tanto a área ocupada 

pela Câmara Municipal quanto aquela utilizada pela Secretaria Municipal, propõe-se que o 

Termo de Cooperação Técnica estabeleça a responsabilidade financeira da Câmara Municipal 

limitada à proporção correspondente à área sob seu uso, cabendo ao Executivo as demais 

despesas vinculadas às áreas de sua titularidade e utilização. 

 

Ressaltamos que a formalização do instrumento jurídico permitirá maior eficiência 

administrativa, racionalização de recursos públicos e segurança técnica na execução do projeto, 

garantindo condições adequadas de uso e atendimento aos servidores e à população. 
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Diante do exposto, encaminhamos a presente proposta para análise dessa Chefia do 

Poder Executivo e, caso acolhida, solicitamos a designação de equipe técnica para dar início à 

elaboração conjunta do Termo de Cooperação Técnica. 

Sem mais para o momento, expressamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

+ 

EMANUEL ANDRIGO HUFF 

Presidente 

 

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:7
f4

6
b

3
4

a0
a9

ee
2

7
4

f3
b

b
0

6
4

7
d

5
b

6
b

d
a2

e6
2

c5
0

4
9

c5
c5

6
8

8
1

6
c3

c4
af

5
1

5
d

c6
1

d
f

Li
n

k 
d

e 
va

lid
aç

ão
:h

tt
p

s:
//

va
lid

a.
ae

/8
5

3
e9

4
8

d
5

0
4

4
7

ea
3

b
ab

3
d

f0
5

d
6

6
d

1
7

2
f8

c8
b

a6
d

9
c8

f7
ef

a1
b

?s
v

Validador

Emanuel H
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